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PROJETO DE LEI 

 (Do Senhor Wolney Queiroz) 

 

Regula o disposto no inciso XXVII, do art. 7º, da 

Constituição Federal, que estabelece o direito de o 

trabalhador urbano e rural ter “proteção em face da 

automação, na forma da lei”.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Seção I 

Das Normas Gerais em Matéria de Automação 

 

Art. 1º. Esta lei estabelece as condições necessárias para que seja assegurada a proteção 

do trabalhador urbano e rural em face de sistemas de automação, adotados ou em vias 

de serem adotados, implantados e desenvolvidos pelos empregadores, tomadores de 

serviços e outras pessoas a eles equiparados, regulando o disposto no inciso XXVII, do 

art. 7º, da Constituição. 

§1º. Para os efeitos desta lei, considera-se automação o método pelo qual se utilizem 

quaisquer equipamentos, mecanismos, processos ou tecnologias para realização de 

trabalho, ou para seu controle, com reduzida ou nenhuma interferência humana. 

§ 2º. O Ministro do Trabalho editará portaria discriminando, em rol exauriente, todos os 

métodos considerados de automação, nos termos do parágrafo anterior, e a atualizará 

anualmente.  

Art. 2º.  A adoção ou implantação da automação, conforme definida nesta Lei, será 

obrigatoriamente precedida de negociação coletiva com o sindicato representativo da 

categoria profissional.  

§1º. Em caso de inexistência de negociação coletiva prévia serão nulos, de pleno direito, 

os atos jurídicos tendentes à automação, cabendo reparação por perdas e danos, no que 

couber, aos trabalhadores prejudicados.  
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§2º. Inexistindo entidade sindical representativa da categoria profissional, formar-se-á 

comissão eleita pelos trabalhadores do estabelecimento para a específica finalidade da 

negociação versada no caput deste artigo. 

 

Seção II 

Da Proteção Trabalhista 

 

Art. 3º. Para fins de discussão, consulta, implementação e fiscalização, como também 

para os fins do art. 2º, o empregador ou tomador de serviços é obrigado a comunicar ao 

sindicato da respectiva categoria laboral e à Superintendência Regional do Trabalho 

competente, com antecedência mínima de seis meses em relação à data de adoção ou 

implantação da automação, conforme definida no art. 1º desta Lei: 

I - o tipo de equipamento, mecanismo, tecnologia ou processo a ser adotado, implantado 

ou ampliado; 

II – o nível de impacto da nova tecnologia sobre as condições de trabalho; 

III – a relação dos empregados atingidos com a mudança operacional; 

IV – a planificação de treinamento e readaptação dos empregados, de modo a que eles 

possam vir a desenvolver ou desempenhar novas funções, para o mesmo empregador ou 

grupo econômico.  

Art. 4º. A comunicação de que trata o art. 3º desta Lei será acompanhada das 

informações e documentos pertinentes à adoção ou implantação da respectiva 

automação, com vista ao conhecimento prévio dos objetivos, extensão e cronograma do 

modelo adotado. 

Art. 5º. As pessoas naturais, jurídicas ou entes despersonalizados que adotarem qualquer 

método de automação devem garantir, aos empregados remanescentes, as mesmas ou 

melhores condições de trabalho.  

§ 1º Caberá ao empregador ou tomador de serviços proporcionar aos empregados 

envolvidos, por meio de programas e processos de readaptação, capacitação para novas 

funções e treinamento. 

 § 2º O empregador não poderá demitir sem justa causa quaisquer empregados, nos 

primeiros seis meses, e nenhum dos empregados readaptados para outras funções, nos 

primeiros dois anos, sempre contados a partir da adoção, implementação ou ampliação 

da automação da empresa. 
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§ 3º Durante os dois primeiros anos de adoção da automação, só poderá haver dispensa 

de trabalhadores mediante prévia negociação coletiva e adoção de medidas para reduzir 

os impactos negativos da implantação do programa, encaminhando-se os trabalhadores 

dispensados aos centros a serem criados nos termos do parágrafo 5º deste artigo. 

§ 4º Os empregados do sexo feminino, os aprendizes, os idosos e aqueles com maior 

número de filhos ou dependentes, respeitados os percentuais dos segmentos 

especialmente protegidos, terão precedência, nesta ordem, no processo de 

reaproveitamento e realocação de mão de obra. 

§ 5º As empresas, com apoio dos sindicatos das respectivas categorias econômicas, 

manterão centrais coletivas de capacitação e aperfeiçoamento profissional e realocação 

de trabalhadores, com vista a acelerar os mecanismos de emprego compensatório e 

facilitar a reabsorção dos dispensados pelo empregador que se automatizar, criando 

serviços próprios para a respectiva realocação ou utilizando cadastro nacional de 

emprego mantido pelo Poder Executivo da União. 

Art. 6º. Para a instalação dos métodos de automação, o empregador deverá proporcionar 

cumulativamente: 

I – treinamento, capacitação e aperfeiçoamento profissional, sob sua responsabilidade, 

para os trabalhadores substituídos por equipamentos ou sistemas automatizados, 

visando ao seu reaproveitamento em outra função ou emprego; 

II – treinamento intensivo para exercício da nova atividade, com orientações sobre 

segurança, higiene e saúde no trabalho para os empregados que forem ser aproveitados 

para o trabalho com as novas máquinas ou equipamentos a serem implantados;  

III -  estabelecimento, em conjunto com o sindicato da categoria profissional de seus 

empregados, de prioridades setoriais no processo de automação progressiva, iniciando 

pela eliminação dos postos de trabalho de maior grau de penosidade, periculosidade 

e/ou insalubridade. 

 

IV – adoção de medidas e equipamentos de proteção coletiva e individual que 

efetivamente garantam a segurança e saúde do trabalhador no desempenho de suas 

atividades; 

V – formação de junta médica autônoma para avaliar as condições físicas e psicológicas 

dos trabalhadores, especialmente daqueles que vierem a se ativar com produtos ou 

tecnologias capazes de gerar doenças profissionais ou do trabalho, observados os 

princípios da prevenção e da precaução;  

VI – controle e avaliação periódica sobre o ritmo e a intensidade do trabalho e do 

processo de produção, de modo a zelar pela saúde e segurança dos trabalhadores. 
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Art. 7º. Ao empregado que não se adaptar às novas condições de trabalho, em 

decorrência da mudança tecnológica, será garantida opção de remanejamento interno na 

empresa, de acordo com a sua formação ou habilidades profissionais e com as 

disponibilidades da empresa. 

Art. 8º. Ressalvados os prazos de garantia provisória no emprego (art.5º,§2º) e 

observada a negociação coletiva prévia, o empregado dispensado em decorrência da 

automação de setores da empresa fará jus ao pagamento de todas as verbas rescisórias 

dobradas, incluída a indenização sobre os depósitos de FGTS (art. 18,§1º, da Lei nº 

8.036, de 11 de maio de 1990). 

Art. 9º. Fica vedada a dispensa coletiva massiva de trabalhadores decorrente da adoção 

ou implantação de métodos de automação.  

Parágrafo único. Entende-se por dispensa coletiva massiva a rescisão contratual, 

concomitante, de dez por cento ou mais do total de empregados de uma mesma unidade 

de trabalho na respectiva empresa. 

Art. 10. É nula a ruptura contratual decorrente de processo de automação, quando 

descumprido o disposto nesta Lei. 

 

Seção III 

Da Proteção Previdenciária 

 

Art.11. A União instituirá, mediante lei de iniciativa do Poder Executivo, alíquotas 

adicionais progressivas para a contribuição social do empregador para o Programa de 

Integração Social, incidentes sobre o respectivo faturamento, nas hipóteses de 

automação determinante de demissões coletivas que impliquem índice de rotatividade 

da força de trabalho superior ao índice médio de rotatividade do setor, observados, em 

todo caso, os termos dos artigos 7º, XXVII, 195, I, “b”, e 239, §4º, da Constituição 

Federal. 

Art. 12. As alíquotas adicionais de contribuição, instituídas por tempo determinado, 

incidirão sobre o faturamento mensal da pessoa jurídica ou equiparada para efeitos 

fiscais, progredindo escalonadamente conforme os pontos percentuais de rotatividade 

anual acima de média setorial aferida. 

§1º. Os níveis de desemprego e rotatividade setorial serão aferidos a partir de 

metodologia única, válida para todo o território nacional, desenvolvida e aplicada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, observado o prazo do parágrafo 

5º. 
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§2º. O número de postos de trabalho eliminados em razão de automação deverá ser 

anualmente comunicado pela pessoa jurídica ou equiparada para efeitos fiscais, por 

ocasião da coleta de dados para Relatório Anual de Informações Sociais – RAIS. 

§3º. A omissão dolosa dos dados referidos no parágrafo anterior sujeitará a pessoa 

jurídica ou equiparada a multa em favor do Fundo de Participação do Programa de 

Integração Social, agravada em caso de reincidência, nos termos de lei complementar. 

§4º. As alíquotas adicionais progressivas por desemprego associado à automação não se 

aplicarão às microempresas e às empresas de pequeno porte submetidas ao regime do 

Simples Nacional. 

 

Seção IV 

Das Disposições Finais 

 

Art. 13. A lei referida no art. 11 será editada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 

contar da publicação da presente Lei. 

Art. 14. O Ministério do Trabalho editará a portaria prevista no art. 1º, § 2º, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação da presente Lei.  

Art. 15. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 

sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os avanços tecnológicos, a robótica e a inteligência artificial são realidades 

atuais e que estão sendo implementadas paulatinamente nas empresas, trazendo para os 

trabalhadores os riscos do desemprego, adoecimento e acidentes decorrentes da 

inabilidade para tratar com esses novos horizontes tecnológicos. 

A globalização econômica trouxe consigo não apenas o aumento da 

competitividade, mas, também, as novas tecnologias, o desemprego e o aumento da 

desigualdade social principalmente nos países menos desenvolvidos e que não ocupam 

um capitalismo de ponta. 

É dever do Estado e da sociedade garantir a diminuição da desigualdade social 

e o direito ao trabalho com saúde e segurança. 
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É possível o desenvolvimento econômico, com adoção das novas tecnologias, 

sem que haja a desvalorização do trabalho ou o aumento das taxas de desocupação. 

Um eventual aumento do desemprego e desvalorização do trabalho apenas 

traria como consequência um custo maior para o Estado com gastos na saúde, segurança 

pública, entre outros, além de diminuir a capacidade de produção e consumo, o que 

estagnaria a economia interna por completo. 

O art.1º, IV, da Constituição Federal brasileira estabelece como princípios 

fundamentais de nossa República “os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.”. 

Ora, não é à toa que, ao mesmo tempo em que se garante a livre iniciativa 

empresarial, estabeleça-se no mesmo patamar a garantia aos valores sociais do trabalho, 

pois é necessário o equilíbrio entre esses dois direitos, não sendo adequado adotar-se 

automação como forma de aniquilar ou ameaçar os valores sociais do trabalho. 

Ao garantir os valores sociais do trabalho considerando que o Homem (Ser 

Humano) é o destinatário desta norma, estamos, também, garantindo o respeito à 

dignidade da pessoa humana e a cidadania que, também, são importantes direitos 

fundamentais insculpidos em nossa Carta Magna. 

Pela necessidade de se garantir a Dignidade Humana do Trabalhador, 

valorizando o seu trabalho mesmo diante da automação da empresa, o Constituinte 

reconheceu a necessidade de se garantir a PROTEÇÃO DO TRABALHADOR EM 

FACE DA AUTOMAÇÃO, estabelecendo entre os direitos do Trabalhador Urbano e 

Rural, no art. 7º, XXVII, DA CF/88:  

“Proteção em face da automação, na forma da lei. ” 

A proteção a que se refere a norma constitucional tanto corresponde à garantia 

no emprego, garantia no mercado de trabalho produtivo, quanto à proteção contra 

acidentes e doenças ocupacionais decorrentes da utilização das novas máquinas e 

tecnologias. 

Até o presente momento, mais de 30 anos depois do seu advento, ainda não foi 

regulamentado o dispositivo constitucional que estabelece a necessidade de proteção do 

trabalhador em face da automação. É certo que as tentativas anteriores foram 

inadvertidamente arquivadas, continuando a previsão contemporânea, de utilidade 

imensurável para os Direitos Humanos de segunda geração (direitos sociais), letra morta 

no mundo jurídico, em razão da ausência de sua regulação, propiciando o aumento do 

desemprego, das taxas de acidentes e doenças ocupacionais, o que apenas agrava o 

custo do Estado e aumenta a desigualdade social. É injustificável a mora legislativa 

inconstitucional. 
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A insurgência contra a omissão legislativa tem chegado ao Supremo Tribunal 

Federal através de mandados de injunção (como exemplo: MI 618/MG), sem sucesso 

neste caso. 

A recente pesquisa do IBGE aponta um aumento da taxa de desocupação no 

primeiro trimestre de 2018, sendo que se compararmos desde 2014 essa taxa tem 

aumentado consideravelmente, conforme a tabela a seguir: 

 

Quanto aos impactos da automação sobre a produção e o emprego ao longo dos 

anos temos constatado com base em pesquisas que “Na indústria automobilística, a 

produção anual de autoveículos em 1990 foi 914 mil unidades, com o emprego de 117,4 

mil trabalhadores nas montadoras. Em 2007, a produção alcançou 2,97 milhões de 

unidades de autoveículos, mais do que triplicando em relação a 1990, mas o emprego 

foi reduzido para 104,2 mil. No setor bancário, o número de terminais de caixas 

eletrônicos de uso exclusivo e compartilhado no Brasil saltou de 111,3 mil para 146,9 

mil entre 2001 e 2006, o que representou um crescimento de 32%. No mesmo período, 

o número de bancários diretos (não terceirizados) no Brasil subiu de 393,1 mil para 

420,0 mil, crescimento de 6,8% - crescimento certamente limitado também pelo referido 

ritmo de expansão dos terminais de autoatendimento. Na área agrícola, uma colhedeira 

mecânica, que até 1975, poderia colher cerca de 300 toneladas de cana crua por dia, 

passou a cortar 800 toneladas em 2005(...). A depender da topografia e da cana em 

questão, uma máquina pode substituir de 80 a 100 homens. ”
1
 

                                                           
1
 PELATIERI Patrícia Toledo;CONCEIÇÃO,Maria da Consolação Vegi da er AL. Subsídios para a 

regulamentação da automação no Brasil. Jus Navigandi,Terezina, ano 13, n.1933,16 out.2008.Disponível 
em :HTTP://jus.com.br/revista/texto/11835.Acesso em : 4 abr.2013.  
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 A proteção em face da automação torna necessário que a responsabilidade 

pelas consequências desta implementação seja, também, do beneficiário da utilização 

desta nova tecnologia, que não pode fugir ao risco inerente à sua atividade. 

 

As políticas públicas que tem sido utilizadas no Brasil como forma de amenizar 

o desemprego, mesmo sob o argumento de ser medida adotada em face da automação,  

tais como, por exemplo, o Programa do Seguro-Desemprego, são paliativos que, além 

de não regular especificamente a regra constitucional, não tratam da questão da proteção 

da saúde e segurança do trabalhador em face da automação e na prática  têm  sido 

políticas de manutenção provisória de rendas para os desempregados em geral, que 

pouco têm contribuído para a reinserção no mercado de trabalho e carecem de qualquer 

vinculação específica com as consequências da automação. 

Neste sentido, escreveu o Juiz do Trabalho e Professor de Direito, Luiz 

Antônio Colussi
2
 : 

“Com efeito, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho, são fundamentos 

da República Federativa do Brasil, como se vê no artigo 1º da Constituição.  E não se pode ver dignidade, 

ter dignidade, se não for garantido o acesso do cidadão brasileiro ao pleno emprego. 

“Governos têm se sucedido sem que consiga implementar uma política pública para a 

obtenção do pleno emprego. Uma boa iniciativa seria a edição da lei prevista no texto constitucional, 

para combater a automação, para impedir ou evitar que a máquina amplie cada vez sua postura autoritária 

de suprimir postos de trabalho, sendo para tanto, usado o argumento da redução de custo. 

“Não se prega o fim do avanço tecnológico, do desenvolvimento da informática, até porque se 

estaria indo contra o desenvolvimento da própria humanidade. O que se busca são alternativas, meios 

para se evitar que a automação continue a reduzir empregos, e não se tenham mecanismos para reposição 

destes postos, ou recolocação dos desempregados em outras atividades. 

Portanto, apresento este projeto para regulamentar o art. 7º, XXVII, da CF/88, 

a fim de garantir a efetividade da proteção do trabalhador em face da automação, 

resguardando os princípios da dignidade humana, valorização do trabalho e a cidadania, 

todos previstos na Constituição Federal, sendo essencial para o desenvolvimento e 

restabelecimento da igualdade social. Acrescenta-se que a presente proposta, ao 

estabelecer mecanismos concretos de proteção, incorpora a valorização do diálogo 

social e do protagonismo das entidades sindicais. 
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  Sala das Sessões, 20 de Fevereiro de 2019.     

 

Deputado Wolney Queiroz 


